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Art. 1º Os contratos de prestação de serviços terceirizados, assim considerados aqueles 

executados por uma contratada, pessoa jurídica especializada, para uma contratante pessoa 

jurídica ou física, serão pactuados na forma desta Lei. 

 Parágrafo único. Considera-se pessoa jurídica especializada aquela que possua 

conhecimento específico e utilize profissionais qualificados para a consecução de sua 

atividade. 

 

 Art. 2º O contrato de prestação de serviços terceirizados deverá possuir cláusulas com 

as seguintes disposições: 

 

I. A especificação dos serviços a ser executados; 

II. Prazo de vigência de, no máximo, cinco anos; 

III. Comprovação, pela contratada a contratante, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas relativas aos empregados que participarem da execução dos 

serviços, que devem ser individualmente identificados, e ainda o 

monitoramento do contrato pela contratante, em conformidade com o 

regulamento previsto no art. 12; e 

IV. Resolução do contrato, quando identificado o inadimplemento das obrigações 

trabalhistas. 

Parágrafo único. Será nula de pleno direito a cláusula contratual que proíba ou 

imponha condição a contratação de empregados da contratada pela contratante. 

 

Art. 3º Integrarão o contrato de prestação de serviços terceirizados os seguintes 

documentos comprobatórios da regularidade da contratada, dentre outros que possam ser 

exigidos pela contratante: 

 

I. Registro como pessoa jurídica, na forma da lei;  

II. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 

fazenda; 

III. Alvará de localização e funcionamento; 

IV. Comprovante de entrega da última Relação Anual de Informações Sociais – 

RAIS devida; 

V. Certidão Negativa de Débito – CND ou certidão Positiva de Débitos com efeito 

negativo – CPD-EN, da Previdência Social; 

VI. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS; 
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VII. Contrato Social atualizado, com capital social considerado, pela contratante, 

compatível com a execução do serviço. 

Art. 4º O contrato de prestação de serviços terceirizados será regido pelas disposições 

gerais dos contratos, exceto se, na prestação de serviços, ficar configurada, judicialmente, 

relação de emprego, nos termos do caput do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art. 5º A contratante será solidariamente responsável pelas obrigações e deveres 

trabalhistas durante o período e nos limites da execução do serviço contratado, inclusive se 

houver subcontratação de serviços, nos termos do art. 6º. 

 

§1º A responsabilidade solidária transmudar-se-á para subsidiária se a contratante 

comprovar que na celebração e durante a vigência do contrato cumpriu o disposto nos arts. 2º, 

3º e 7º, especialmente se houver rompimento do contrato nos termos do inciso IV do art. 2º. 

 

§ 2º A imputação de responsabilidade solidária ou subsidiária refere-se ao pagamento 

de direitos e cumprimento de obrigações trabalhistas, sem gerar vínculo empregatício entre a 

contratante e o empregado da contratada. 

 

Art. 6º A contratada poderá subcontratar a realização de parte dos serviços 

terceirizados, desde que previsto no contrato originário firmado com a contratante, que deverá 

exercer, na subcontratação, a obrigação prevista no inciso III do art. 2º. 

 

Parágrafo único. O contrato de subcontratação será regido pelas disposições desta lei, 

cabendo a contratada assumir todos direitos e obrigações de contratante. 

 

Art. 7º o local da prestação de serviços deverá ser especificado no contrato e, quando o 

serviço for executado em suas dependências, deverá a contratante: 

 

I- manter ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 

adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho; e 

 

II- assegurar aos empregados da contratada, se esta não o fizer, o acesso às instalações 

disponíveis a seus empregados, no que se refere a alimentação, transporte, atendimento 

ambulatorial e condições sanitárias. 

 

Art. 8º Aos empregados da empresa contratada serão assegurados os direitos 

instituídos em convenção coletiva celebrada pelo sindicato representativo da categoria 

profissional respectiva. 

 

Art. 9º A contratação de prestação de serviços terceirizados com empresa não 

especializada configura locação e fornecimento de mão-de-obra, improtando na existência de 

relação de emprego entre os empregados contratados e a contratante, salvo nos casos de 

serviços terceirizados regidos por lei própria. 
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Art. 10º O descumprimento do disposto no parágrafo único do art. 1º, nos arts. 2º, 3º e 

caput do art. 6º, implicará a aplicação de multa administrativa, à contratante e a contratada, no 

valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador envolvido, dobrado na reincidência. 

 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações previstas no art. 7º implicará a 

aplicação de multa administrativa, a contratante, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

trabalhador envolvido, dobrado na reincidência. 

 

Art. 11º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas regerse-á 

pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Art. 12º Caberá ao Ministério do trabalho e Emprego editar normas regulamentares 

necessárias a execução desta Lei, assim como instruções a fiscalização. 

 

Art. 13º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há um grave descompasso entre a realidade da terceirização, fenômeno irreversível de 

organização da produção, e sua regulamentação pela legislação trabalhista.  O que  preocupa a 

trabalhadores, empresários, Ministério do Trabalho e todos os que se preocupam com a 

modernização e segurança das relações de trabalho e emprego. 

O artigo 170, parágrafo único, da Constituição da República é claro ao assegurar o livre 

exercício de qualquer atividade econômica e, por conseguinte, de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 421 do Código Civil assegura a liberdade de contratar, 

disposição esta fundada no princípio da autonomia da vontade. É de se destacar, ainda, que os 

artigos 593 e seguintes do Código Civil disciplinam e regulamentam a prestação de serviços, 

assegurando, dentre outros aspectos, que “toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, 

material ou imaterial, pode ser contratada mediante retribuição”. 

Ocorre que a norma constitucional e os dispositivos do Código Civil vêm sendo ultrapassados 

por súmulas, portarias, enunciados e autuações de órgãos públicos que, sistematicamente, 

desconsideram os princípios da livre iniciativa, da autonomia da vontade e da licitude das 

atividades empresariais. 

Pode-se dizer, portanto, que são abusivas, ilegais e inconstitucionais as ações trabalhistas que 

tenham por base a definição do que sejam os objetivos e as atividades principais e secundárias 

de uma empresa, bem como aquelas passíveis de terceirização. 

Em verdade, essas ações trabalhistas abusivas, ilegais e inconstitucionais são decorrentes do 

fato de que o Brasil, até o momento, não regulamentou, por lei específica, a contratação de 

serviços terceirizados. Esse quadro revela-se extremamente preocupante, haja vista que é cada 

vez menor o número de empresas que mantêm as tradicionais estruturas verticalizadas, 

realizando todas as tarefas inerentes ao processo produtivo. 
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A atual complexidade dos arranjos produtivos e a busca cada vez maior por especialização e 

produtividade criaram novas ferramentas de gestão empresarial, nova divisão do trabalho e 

nova tendência no mercado. É fato, a maioria das empresas compra de outras empresas grande 

parte dos itens que compõem seus produtos finais. Trata-se, assim de uma verticalização 

virtual. Isso vale para todos os setores da atividade econômica. 

Logo, a inexistência de uma lei que discipline, de forma contemporânea, a terceirização de 

atividades e os correspondentes mecanismos de controle empurra o Brasil para uma 

terceirização mal feita. Até agora, é apenas o enunciado 331 do TST que, suprindo o 

indesejável vácuo legal, regulamenta, sob o prisma do Direito do Trabalho, o processo de 

terceirização. 

A conseqüência imediata é o engessamento do mercado de trabalho, que limita sua expansão, 

favorecendo o desemprego e a informalidade. 

Preocupa ainda o inchaço cada vez maior dos quadros de pessoal das empresas estatais e dos 

órgãos públicos bem como a existência de conflitos desnecessários em virtude da apontada 

inexistência de um marco regulatório que crie a relação terceirizada protegida, tanto para o 

trabalhador como para as empresas envolvidas. 

Com o objetivo de colaborar para o combate a terceirização aviltante e fixar limites legais que 

impeçam a fiscalização arbitrária – eliminando a insegurança jurídica que gera o impagável 

passivo trabalhista – propõe-se este Projeto de Lei sobre a terceirização protegida em torno 

dos seguintes princípios, que passamos a elencar: 

1- Cuidado com o parceiro: a terceirização deve ser vista como uma parceira entre as 

empresas, devendo ser plenamente esclarecidas e definidas as responsabilidades de cada uma 

das partes. Portanto, a tomadora deverá selecionar os seus possíveis parceiros, conferindo a 

sua qualificação empresarial para o serviço; 

2- Segurança jurídica: deve-se sair do campo da Jurisprudência e ir para o campo da lei 

da livre possibilidade de contratação, Lei da terceirização protegida (enunciados e leis sobre o 

assunto: 239, 331 e leis 6.019; 70102). O objetivo dessa lei deve ser o seguinte: decidindo 

terceirizar que o faça bem feito, protegendo os direitos trabalhistas e previdenciários. É 

preciso zelar pelo cumprimento do contrato e assegurar o pleno respeito à competência da 

Justiça do Trabalho para efeito de reconhecimento de vínculo empregatício. A nova lei busca, 

ainda, estabelecer requisitos mínimos para a qualificação de empresas terceirizadas: 

idoneidade, capital mínimo, especialização, legalidade fiscal e tributária; 

3- Responsabilidade subsidiária: definir as responsabilidades do contratante sobre o 

contratado, preservando a autonomia empresarial. Sinalizar com a possibilidade de co-

administração do contrato e responsabilidade subsidiária (a responsabilidade solidária pura e 

simples livra a contratada da repartição de riscos resultados de sua própria inépcia, quando 

houver). 

4- Proteção dos direitos dos trabalhadores: fiscalização ativa do cumprimento das 

Normas Regulamentadoras – NR’s pelos órgãos competentes (DRT, MPT, Sindicatos) com 

objetivo de melhorar o ambiente de trabalho, e de proteção à saúde e segurança do trabalhador 

e reverter os índices de acidentes dos terceirizados em relação aos trabalhadores do quadro 

próprio, estabelecer novos patamares para renovação do contrato e remuneração. 
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5- Especialização e eficiência: permitir a terceirização de atividades que sejam inerentes 

e necessárias para a produção das empresas, guiar a terceirização por critérios de qualificação 

empresarial, norteada pelos seguintes princípios: contratação para eficiência, eficácia, e 

segurança. Manter o controle de gestão, decisão e competência da Contratante. Pleno 

cumprimento das exigências legais pela Contratada. Uso de tecnologias compatíveis. 

Confiabilidade, respeito e senso de responsabilidade entre contratantes e contratados tanto na 

relação entre trabalhadores das empresas como entre seus empresários (padrão de qualidade, 

treinamento, empreendedorismo, investimento em tecnologia e aperfeiçoamento, cálculo 

adequado e justo da estrutura de preços. Atenção as reivindicações sindicais diminuindo 

atritos. Buscar a melhor qualificação da mão-de-obra nessa que é uma nova e promissora área 

de expansão do mercado de trabalho. 

6- Geração de empregos e de receita pública. A terceirização orientada pelos 

princípios acima enunciados contribuirá para maior geração de empregos – e empregos 

formais – o que ajudará a combater a extensa informalidade que domina o mercado de 

trabalho. 

Sala das Sessões 23 de fevereiro de 2010. 

Deputado PAULO DELGADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  
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IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

consolidação das leis do trabalho 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, 

para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 

uma das subordinadas. 

 

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de 

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à 

condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, 

XXXII da Constituição Federal de 1988) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
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Art. 4º  Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado 

esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição 

especial expressamente consignada. 

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito 

de indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar ... (VETADO) ... e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

 

Art. 626.  Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 627.  A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 627-A.  Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a 

prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na 

forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 628.  Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o 

Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve 

corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

§ 1º  Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6832/2010 

 

9 

§ 2º  Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua vista ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou 

lançamento de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do 

dever, ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 629.  O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 

enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 

postal, com franquia e recibo de volta. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O auto não terá o seu valor probante condicionado a assinatura do infrator ou 

de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 

será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o 

curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em erro. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

§ 3º  O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento do auto. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus 

elementos característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de 

modo a assegurar o controle do seu processamento. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

 

Art. 630.  Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada fornecida pela autoridade 

competente. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para 

inutilização, sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração 

ou demissão, bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de 

suspensão do exercício do cargo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) 
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§ 3º  O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as empresas, por seus dirigentes ou 

prepostos, obrigadas a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 

atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 

ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-

Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 

nos locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 

competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da 

inspeção. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de 

passe livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da 

carteira de identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a ½ salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário, levando-se 

em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira 

do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967)  

§ 7º  Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 

janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 

identidade fiscal. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 8º  As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 631.  Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio as infrações que verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá 

desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 

 

Art. 632.  Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar 

da necessidade de tais provas. 

 

Art. 633.  Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados de acordo 

com despacho expresso da autoridade competente, quando o autuado residir em localidade 

diversa daquela onde se achar essa autoridade. 

 

Art. 634.  Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 

Título. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade 

em que incorrer por infração das leis penais. 
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CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635.  De toda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo, caberá recurso para 

Diretor-Geral do Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social 

que for competente na matéria. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. (Parágrafo único 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 636.  Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois 

de os informar, encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova do 

depósito da multa. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  A notificação somente será realizada por meio de edital, publicado no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  A notificação de que trata este artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 

dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  As guias de depósito ou recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá proceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 

competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à 

repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 

processo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 6º  A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 

renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 7º  Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 

notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a folha do órgão oficial que publicou 

o edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 637.  De todas as decisões que proferirem em processos de infração das leis 

de proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento destes, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 

autoridade competente de instância superior. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 
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Art. 638.  Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado avocar ao 

seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 

processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

 

Art. 639.  Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640.  É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 

do encaminhamento dos processos à cobrança executiva. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 641.  Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 

repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 

reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às 

autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 

título de dívida líquida e certa. 

 

Art. 642.  A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 

ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 

funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e, 

nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 

do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor.  

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 643.  Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores, 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.494, de 17/6/1986) 

§ 1º  As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos órgãos e 

autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social.  

§ 2º  As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas à justiça 

ordinária, na forma do Decreto nº 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 
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§ 3º  A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 

entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra 

- OGMO decorrentes da relação de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Preliminares 

 

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função 

social do contrato. 

 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Art. 593. A prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis trabalhistas ou a lei 

especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo. 

 

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode 

ser contratada mediante retribuição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 

empresas urbanas e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º  É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas 

na presente Lei.  
 

Art. 2º  Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, 

para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou a 

acréscimo extraordinário de serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 

financeiros, estabelece normas para 

constituição e funcionamento das empresas 

particulares que exploram serviços de 

vigilância e de transporte de valores, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde 

haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 

com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta 

lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

§ 1º Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem bancos 

oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, suas 

agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas singulares 

de crédito e suas respectivas dependências.  (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, considerando a reduzida circulação 

financeira, requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de crédito e suas 

dependências que contemplem, entre outros, os seguintes procedimentos:  

I - dispensa de sistema de segurança para o estabelecimento de cooperativa 

singular de crédito que se situe dentro de qualquer edificação que possua estrutura de 

segurança instalada em conformidade com o art. 2º desta Lei;  

II - necessidade de elaboração e aprovação de apenas um único plano de 

segurança por cooperativa singular de crédito, desde que detalhadas todas as suas 

dependências;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372235&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - dispensa de contratação de vigilantes, caso isso inviabilize economicamente a 

existência do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 3º Os processos administrativos em curso no âmbito do Departamento de Polícia 

Federal observarão os requisitos próprios de segurança para as cooperativas singulares de 

crédito e suas dependências. (Parágrafo acrescido pela Lei  nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 2º  O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 

adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 

segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, 

empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais um dos seguintes 

dispositivos:  

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes;  

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos, permitindo sua perseguição, 

identificação ou captura; e  

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 

expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 
TST Enunciado nº 239 - Res. 15/1985, DJ 09.12.1985 - Incorporadas as Orientações 

Jurisprudenciais nºs 64 e 126 da SBDI-1 - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

Bancário - Empresa de Processamento de Dados - Mesmo Grupo Econômico 

É bancário o empregado de empresa de processamento de dados que presta serviço a banco 

integrante do mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de processamento de dados 

presta serviços a banco e a empresas não bancárias do mesmo grupo econômico ou a 

terceiros. (primeira parte - ex-Súmula nº 239 - Res. 15/1985, DJ 09.12.1985; segunda parte - 

ex-OJs nºs 64 e 126 da SBDI-1 - inseridas, respectivamente, em 13.09.1994 e 20.04.1998). 

....................................................................................................................................................... 

 

TST Enunciado nº 311 - Res. 2/1993, DJ 06.05.1993 - Republicação - DJ 14.05.1993 - 

Mantida - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

Cálculo - Correção Monetária - Débitos Relativos a Benefícios Previdenciários Devidos a 

Dependentes de Ex-Empregado pelo Empregador, ou Entidade de Previdência Privada 

a Ele Vinculada 
O cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos a benefícios previdenciários 

devidos a dependentes de ex-empregado pelo empregador, ou entidade de previdência privada 

a ele vinculada, será o previsto na Lei nº 6.899-81. 
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